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Introdução
O Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa (CBGC) foi incorporado às 
normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) com a edição da Instrução nº 586/2017, 
atualizada pela Resolução nº 80/2022. 
 
Essa Resolução determina que todas as companhias abertas registradas na CVM, na Cate-
goria A, entreguem anualmente, até o fim de julho, o Informe de Governança. 
 
Por meio desse documento corporativo, a Companhia demonstra seu crescente nível de 
aderência ao CBGC e reforça seu compromisso com a integridade, transparência, equida-
de, responsabilização e sustentabilidade.

Evolução
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Informe de Governança Corporativa

A Companhia utiliza o Índice de Maturidade de Governança Corporativa para acompanhar 
a sua evolução quanto ao atendimento das boas práticas estabelecidas no Informe. 

Os percentuais acima são obtidos através da seguinte fórmula: ((Práticas atendidas x 1) 
+ (Práticas Parcialmente Atendidas x 0,5)) / (Total de práticas do Informe - Práticas Não 
Aplicáveis). 

De acordo com a métrica adotada na Cagece, em 2023 o percentual de 89,90% representa 
nível avançado de Maturidade de Governança Corporativa (acima de 81%).
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1.
Acionistas



1.1.1. O capital social da Companhia deve ser composto apenas por ações ordinárias.

Explicação: O Estatuto Social da Companhia prevê duas espécies de ações, ordiná-
rias e preferenciais, sem valor nominal. Cada ação ordinária confere direito a um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais, vide art. 4º, § 1º, do referido documen-
to. No que tange as ações preferenciais, o art. 4º, §2º do Estatuto Social indica que 
não conferem direito a voto e asseguram a seus titulares as seguintes vantagens:  
 
I – prioridade na distribuição de dividendos; 
II – prioridade no reembolso do capital, no caso de dissolução da sociedade;   
III – direito à participação proporcional nas bonificações decorrentes de incorporação 
de reservas ou lucros;   
IV – participação nos aumentos de capital, em igualdade de condições com os demais 
acionistas, e na capitalização de todas as reservas. 
 
As ações preferenciais são um instrumento legítimo, previsto em lei. 
Desde a constituição da Companhia, os acionistas controladores enten-
dem que a estrutura de capital atende satisfatoriamente aos seus fins sociais. 
 
O Estatuto Social da Companhia, sempre em sua versão mais atualiza-
da, está disponível na CVM e no site corporativo, na página de documen-
tos da seção de Governança Corporativa, acessível pelo seguinte link: 
h t t p s : / / w w w . c a g e c e . c o m . b r /g o v e r n a n c a - c o r p o r a t i v a /d o c u m e n t o s /. 
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1.2.1 - Os acordos de acionistas não devem vincular o exercício do direito de voto de 

nenhum administrador ou membro dos órgãos de fiscalização e controle.
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1.3.1 - A diretoria deve utilizar a assembleia para comunicar a condução dos negócios 

da companhia, pelo que a administração deve publicar um manual visando facilitar 

e estimular a participação nas assembleias gerais.
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1.3.2 - As atas devem permitir o pleno entendimento das discussões havidas na as-

sembleia, ainda que lavradas em forma de sumário de fatos ocorridos, e trazer a iden-

tificação dos votos proferidos pelos acionistas.

08

1.4.1 - O conselho de administração deve fazer  uma análise crítica das vantagens e 

desvantagens da medida de defesa e de suas características e, sobretudo, dos gati-

lhos de acionamento e parâmetros de preço, se aplicáveis, explicando-as.
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1.4.2 - Não devem ser utilizadas cláusulas que inviabilizem a remoção da medida do 

estatuto social, as chamadas ‘cláusulas pétreas’.
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1.4.3 - Caso o estatuto determine a realização de oferta pública de aquisição de ações 

(OPA) sempre que um acionista ou grupo de acionistas atingir, de forma direta ou 

indireta, participação relevante no capital votante, a regra de determinação do preço 

da oferta não deve impor acréscimos de prêmios substancialmente acima do valor 

econômico ou de mercado das ações.
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1.5.1 - O estatuto da companhia deve estabelecer que: transações em que se confi-

gure a alienação, direta ou indireta, do controle acionário devem ser acompanha-

das de oferta pública de aquisição de ações (OPA) dirigida a todos os acionistas, 

pelo mesmo preço e condições obtidos pelo acionista vendedor: os administradores 

devem se manifestar sobre os termos e condições de reorganizações societárias, 

aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança de contro-

le, e consignar se elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da 

companhia.
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Explicação: A Cagece é uma sociedade de economia mista, sob o contro-
le do Estado do Ceará, não havendo previsão para que seja realizada sua desesta-
tização. Logo, o Estatuto Social da Companhia vigente não estabelece cláusulas 
relacionadas a transações em que se configure a alienação, direta ou indireta, do con-
trole acionário. No status atual de registro na Classe A junto à CVM, não se encontran-
do a Companhia ainda listada na B3 (portanto, suas ações não se encontram publi-
camente negociadas), as práticas deste item não se configuram como obrigatórias.
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1.6.1 - O estatuto social deve prever que o conselho de administração dê seu parecer 

em relação a qualquer OPA tendo por objeto ações ou valores mobiliários conversí-

veis ou permutáveis por ações de emissão da companhia, o qual deverá conter, entre 

outras informações relevantes, a opinião da administração sobre eventual aceitação 

da OPA e sobre o valor econômico da companhia.

11

1.7.1 - A companhia deve elaborar e divulgar política de destinação de resultados de-

finida pelo conselho de administração. Entre outros aspectos, tal política deve prever 

a periodicidade de pagamentos de dividendos e o parâmetro de referência a ser utili-

zado para a definição do respectivo montante (percentuais do lucro líquido ajustado 

e do fluxo de caixa livre, entre outros).
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1.8.1 - O estatuto social deve identificar clara e precisamente o interesse público que 

justificou a criação da sociedade de economia mista, em capítulo específico.

12

Explicação: O Estatuto Social da Companhia identifica, de forma clara e pre-
cisa, o interesse público que justificou a criação da Companhia, nos termos da 
Lei Estadual nº 9.499/1971, alterada pela Lei Estadual nº 15.348/2013, por meio 
do seu próprio objeto social, disposto em seu artigo 3º, sendo tais objetos: 
 
i) atuar na prestação de serviços de saneamento básico, tanto os de natureza públi-
ca quanto os de natureza privada, conforme definidos pela Lei Federal nº 11.445/2007, 
e pelo Decreto Federal nº 7.217/2010, e alterações posteriores, promovidas nesse 
marco regulatório, e em quaisquer atividades econômicas que guardem relação di-
reta ou indireta com o setor e seus processos de operação e gestão, em todo ter-
ritório do Estado do Ceará, em outros Estados da Federação e no exterior, assegura-
da em caráter prioritário a prestação adequada e eficiente dos serviços públicos 
de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário no Estado do Ceará; e 
 
ii) explorar, direta ou indiretamente, atividades de geração e comercializa-
ção de energia, para si ou para terceiros, derivada ou não do aproveitamen-
to de subprodutos dos processos relacionados aos serviços de saneamento.
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1.8.2 - O conselho de administração deve monitorar as atividades da companhia e 

estabelecer políticas, mecanismos e controles internos para apuração dos eventuais 

custos do atendimento do interesse público e eventual ressarcimento da companhia 

ou dos demais acionistas e investidores pelo acionista controlador.

13

Explicação: O Estatuto Social da Companhia estabelece que o Conselho de Administra-
ção é o órgão superior de deliberação colegiada responsável pela orientação e direção da 
Companhia, que tem como missão fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, de-
terminando sua estratégia de atuação, a fim de realizar os objetivos que justificaram sua 
criação e de zelar pela sua perenidade, dentro de uma perspectiva de longo prazo e de sus-
tentabilidade, que incorpore considerações de ordem econômica, social, ambiental e de 
boa governança corporativa. As matérias submetidas à apreciação do Conselho de Admi-
nistração são deliberadas por maioria de votos dos conselheiros presentes, cabendo ao Pre-
sidente ou ao seu substituto, além do voto simples, o de desempate [vide artigos 15 e 16].  
 
Dada a natureza da atividade de atuar na prestação de serviços de saneamento básico, 
tanto nos de natureza pública quanto nos de natureza privada, entende-se que o custo do 
atendimento do interesse público é o próprio custo da prestação dos serviços que com-
põem o objeto social da Companhia, que são integralmente apresentados nas demons-
trações financeiras, em reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração.    
 
Além disso, o Conselho de Administração monitora as atividades da Companhia, confor-
me competências descritas no Estatuto Social (art. 16), destacando-se os itens a seguir:   
iii) Fiscalizar a gestão dos diretores, podendo examinar, a qualquer tempo, 
os livros e papéis da companhia, bem como solicitar informações sobre con-
tratos celebrados e quaisquer outros atos que entender necessários; 
v) Manifestar sobre o relatório anual da Administração e as contas da Diretoria Executiva; 
x) Aprovar o orçamento de dispêndios e plano de investimen-
tos da Companhia, com indicação das fontes e aplicações de recursos;   
xviii) Discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de go-
vernança corporativa e relacionamento com partes interessadas;   
xxi) Promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução do 
plano de negócios e da estratégia de longo prazo da Companhia apresentados pela Diretoria, e;   
xxxiv) Aprovar, fiscalizar e avaliar a matriz de riscos estratégicos, com seus riscos priorizados, 
inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os re-
lacionados à ocorrência de corrupção e fraude, os respectivos planos de resposta e contingên-
cia, além dos níveis de criticidade, o apetite a risco e tolerância, que deverão ser apresentados 
pela Diretoria Executiva, ouvidos os Comitês de Gestão de Riscos e de Auditoria Estatutário.



Sumário
fghfhhggfg

2.
Conselho de 
Administração
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2.1.1 - O conselho de administração deve, sem prejuízo de outras atribuições legais, 

estatutárias e de outras práticas previstas no Código: (i) definir as estratégias de ne-

gócios, considerando os impactos das atividades da companhia na sociedade e no 

meio ambiente, visando a perenidade da companhia e a criação de valor no longo 

prazo: (ii) avaliar periodicamente a exposição da companhia a riscos e a eficácia dos 

sistemas de gerenciamento de riscos, dos controles internos e do sistema de inte-

gridade/conformidade (compliance) e aprovar uma política de gestão de riscos com-

patível com as estratégias de negócios: (iii) definir os valores e princípios éticos da 

companhia e zelar pela manutenção da transparência do emissor no relacionamen-

to com todas as partes interessadas: (iv) rever anualmente o sistema de governança 

corporativa, visando a aprimorá-lo.

15

Explicação:  O Estatuto Social da Companhia estabelece que o Conselho de Admi-
nistração ( CAD ) deve aprovar o planejamento estratégico, contendo a estratégia de 
longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os pró-
ximos 5 (cinco) anos, as diretrizes de ação, metas de resultado e índices de avaliação 
de desempenho (art. 16, XXIV). Além disso, o CAD também deve aprovar o plano de 
negócios para o exercício anual seguinte, programas anuais e plurianuais, com indi-
cação dos respectivos projetos e o Código de Conduta e Integridade da Companhia, 
entre outros normativos, promovendo periodicamente sua revisão (art.16, XXV e XXX).   
 
Ainda segundo o refrido Estatuto, compete ao CAD, art. 16, XXXIV:  Aprovar, fiscalizar e 
avaliar a matriz de riscos estratégicos, com seus riscos priorizados, inclusive os riscos 
relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à 
ocorrência de corrupção e fraude, os respectivos planos de resposta e contingência, além 
dos níveis de criticidade, o apetite a risco e tolerância, que deverão ser apresentados pela 
Diretoria Executiva, ouvidos os Comitês de Gestão de Riscos e de Auditoria Estatutário; 
 
Adicionalmente, o Regimento Interno do CAD, art. 2º, estabelece a missão fixar a orien-
tação geral dos negócios da Companhia, determinando sua estratégia de atuação, a 
fim de realizar os objetivos que justificaram sua criação e de zelar pela sua perenidade, 
dentro de uma perspectiva de longo prazo e de sustentabilidade, que incorpore con-
siderações de ordem econômica, social, ambiental e de boa governança corporativa . 
 



2.2.1 - O estatuto social deve estabelecer que: (i) o conselho de administração seja 

composto em sua maioria por membros externos, tendo, no mínimo, um terço de 

membros independentes: (ii) o conselho de administração deve avaliar e divulgar 

anualmente quem são os conselheiros independentes, bem como indicar e justificar 

quaisquer circunstâncias que possam comprometer sua independência.
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Explicação: De acordo com o Estatuto Social da Companhia, o Conselho de Ad-
ministração da Cagece deve  ser  composto por 07 (sete) membros titula-
res (art. 14). Alinhado à Política de Indicação da Cagece estabelece, em seu item 
6.3.1 II, que o Conselho de Administração da Companhia deve ter na sua com-
posição o percentual mínimo de 1/3 (um terço) de conselheiros independentes.  
 
A Companhia possui atualmente 2 (dois) membros independentes no seu Conselho de 
Administração, de acordo com a auto-declaração apresentada, bem como a avaliação e 
divulgação do respectivo conselho. 
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2.2.2 - O conselho de administração deve aprovar uma política de indicação que 

estabeleça: (i) o processo para a indicação dos membros do conselho de adminis-

tração, incluindo a indicação da participação de outros órgãos da companhia no re-

ferido processo:  (ii) que o conselho de administração deve ser composto tendo em 

vista a disponibilidade de tempo de seus membros para o exercício de suas funções 

e a diversidade de conhecimentos, experiências, comportamentos, aspectos cultu-

rais, faixa etária e gênero.
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Explicação: Tal prática pode ser evidenciada na Política de Indicação da Companhia, 
aprovada pelo Conselho de Administração, está disponível no site corporativo, na pági-
na de documentos da seção de Governança Corporativa, acessível pelo seguinte link: 
https://www.cagece.com.br/governanca-corporativa/documentos/.

2.3.1 - O diretor-presidente não deve acumular o cargo de presidente do conselho de 
administração.
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Explicação: Em consonância com o inciso III, art. 13, da Lei Federal nº 13.303/2016 (Lei 
das Estatais), a Cagece possui um processo anual de Avaliação de Desempenho da Alta 
gestão, abrangendo a Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Conselho Fiscal 
e membros do Comitê de Auditoria Estatutário. Considerada uma etapa fundamen-
tal para aferir a efetividade do desempenho dos referidos órgãos, contribuindo para o 
aperfeiçoamento da governança da organização, a referida avaliação contempla indi-
cadores financeiros e não financeiros, bem como avaliação de competências divididos 
em formulários de autoavaliação e avaliação coletiva.

2.4.1 - A companhia deve implementar um processo anual de avaliação do desempe-

nho do conselho de administração e de seus comitês, como órgãos colegiados, do 

presidente do conselho de administração, dos conselheiros, individualmente consi-

derados, e da secretaria de governança, caso existente.
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2.5.1 - O conselho de administração deve aprovar e manter atualizado um plano de 

sucessão do diretor-presidente, cuja elaboração deve ser coordenada pelo presiden-

te do conselho de administração.

19

Explicação:  A Cagece, por ser sociedade de economia mista controla-
da pelo Estado do Ceará, não possui planos de sucessão para a alta adminis-
tração.  Contudo, possui uma Política de Indicação que estabelece formal-
mente os requisitos mínimos e as diretrizes para indicação dos membros do 
Conselho de Administração, Diretoria Executiva, inclusive Diretoria da Presidência, 
Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Elegibilidade, com o pro-
pósito de estar aderente às legislações pertinentes e às boas práticas de governança. 
A íntegra dessa Política encontra-se disponível no site corporativo da Companhia, 
na página de documentos da seção de Governança Corporativa, acessível pelo se-
guinte link: https://www.cagece.com.br/governanca-corporativa/documentos/. 
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2.6.1 - A companhia deve ter um programa de integração dos novos membros do con-

selho de administração, previamente estruturado, para que os referidos membros 

sejam apresentados às pessoas-chave da companhia e às suas instalações e no qual 

sejam abordados temas essenciais para o entendimento do negócio da companhia.

20

Explicação:  A Companhia possui um Programa de Integração estruturado e formali-
zado para receber os novos membros eleitos aos órgãos de Governança (Conselho de 
Administração, Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho Fiscal), que tem por 
objetivo possibilitar o entendimento do negócios e práticas de governança da Cagece. 
As etapas do referido programa consistem em:  
i)Reunião de posse;  
ii) Apresentação de documentos Institucionais;  
iii) Apresentações setoriais;  
iv) Acesso ao portal de governança; e 
v) Visita às instalações da Companhia. 

2.7.1 - A remuneração dos membros do conselho de administração deve ser propor-

cional às atribuições, responsabilidades e demanda de tempo. Não deve haver remu-

neração baseada em participação em reuniões, e a remuneração variável dos conse-

lheiros, se houver, não deve ser atrelada a resultados de curto prazo.
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2.8.1 - O conselho de administração deve ter um regimento interno que normatize 

suas responsabilidades, atribuições e regras de funcionamento, incluindo: (i) as atri-

buições do presidente do conselho de administração: (ii) as regras de substituição do 

presidente do conselho em sua ausência ou vacância: (iii) as medidas a serem adota-

das em situações de conflito de interesses: e (iv) a definição de prazo de antecedência 

suficiente para o recebimento dos materiais para discussão nas reuniões, com a ade-

quada profundidade.

2.9.1 - O conselho de administração deve definir um calendário anual com as datas 

das reuniões ordinárias, que não devem ser inferiores a seis nem superiores a doze, 

além de convocar reuniões extraordinárias, sempre que necessário. O referido ca-

lendário deve prever uma agenda anual temática com assuntos relevantes e datas 

de discussão.
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2.9.2 - As reuniões do conselho devem prever regularmente sessões exclusivas para 

conselheiros externos, sem a presença dos executivos e demais convidados, para 

alinhamento dos conselheiros externos e discussão de temas que possam criar 

constrangimento.

2.9.3 - As atas de reunião do conselho devem ser redigidas com clareza e registrar as 

decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto.

Explicação: Conforme art. 25 do Regimento Interno do Conselho de administração as 
atas são redigidas com clareza e registram todas as decisões tomadas, abstenções por 
conflito de interesse justificado e são assinadas por todos os presentes.
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3.
Diretoria
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3.1.1 - A diretoria deve, sem prejuízo de suas atribuições legais e estatutárias e de ou-

tras práticas previstas no Código: (i) executar a política de gestão de riscos e, sempre 

que necessário, propor ao conselho eventuais necessidades de revisão dessa política, 

em função de alterações nos riscos a que a companhia está exposta: (ii) implementar e 

manter mecanismos, processos e programas eficazes de monitoramento e divulgação 

do desempenho financeiro e operacional e dos impactos das atividades da companhia 

na sociedade e no meio ambiente.

3.1.2 - A diretoria deve ter um regimento interno próprio que estabeleça sua estru-

tura, seu funcionamento e seus papéis e responsabilidades.

3.2.1 - Não deve existir reserva de cargos de diretoria ou posições gerenciais para indi-

cação direta por acionistas.
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3.3.1 - O diretor-presidente deve ser avaliado, anualmente, em processo formal con-

duzido pelo conselho de administração, com base na verificação do atingimento 

das metas de desempenho financeiro e não financeiro estabelecidas pelo conselho 

de administração para a companhia.

25

Explicação: Em consonância com o inciso III, art. 13, da Lei Federal nº 13.303/2016 (Lei 
das Estatais), a Cagece possui um processo anual de Avaliação de Desempenho da Alta 
gestão, abrangendo a Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Conselho Fiscal 
e membros do Comitê de Auditoria Estatutário. Considerada uma etapa fundamen-
tal para aferir a efetividade do desempenho dos referidos órgãos, contribuindo para o 
aperfeiçoamento da governança da organização, a referida avaliação contempla indi-
cadores financeiros e não financeiros, bem como avaliação de competências divididos 
em formulários de autoavaliação e avaliação coletiva.
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3.3.2 - Os resultados da avaliação dos demais diretores, incluindo as proposições do 

diretor-presidente quanto a metas a serem acordadas e à permanência, à promoção 

ou ao desligamento dos executivos nos respectivos cargos, devem ser apresenta-

dos, analisados, discutidos e aprovados em reunião do conselho de administração.

26

Explicação:  De acordo com o Estatuto Social da Companhia, é competência do Conse-
lho de Administração  avaliar, anualmente, a diretoria executiva e membros do Comitê 
de Auditoria Estatutária, podendo contar com apoio metodológico e procedimental 
do Comitê de Elegibilidade, vide art. 16, XX. Os resultados das avaliações são enviadas e 
apresentadas ao Conselho de Administração pelo Comitê de Elegibilidade. 
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3.4.1 - A remuneração da diretoria deve ser fixada por meio de uma política de remu-

neração aprovada pelo conselho de administração por meio de um procedimento 

formal e transparente que considere os custos e os riscos envolvidos.

27

Explicação: A Companhia não possui uma política de remuneração para a Administra-
ção, porém o seu Estatuto Social (art. 9º, § 4º, III), em consonância com as disposições da 
Lei Federal nº 6.404/ 1976, conforme alterada, estabelece que a Assembleia Geral é res-
ponsável por fixar a remuneração dos Diretores, observadas as disposições do Estatuto 
e as eventuais prescrições legais.

Explicação:  A Companhia realiza estudos para proposição aos acionistas acerca da 
remuneração da Diretoria Executiva, sendo justa e compatível com as funções e os ris-
cos inerentes a cada cargo. 
A Cagece possui procedimento formal e transparente de aprovação da respectiva re-
muneração, fixada por meio da deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, nos 
termos do que prescreve a Lei Federal nº 6.404/1976, conforme alterada (art. 152). 
A remuneração da Diretoria Executiva está vinculada a resultados, com 
metas de médio e longo prazos, pois existe o incentivo à busca de re-
sultados para os Diretores, com previsão de pagamento anual referen-
te à participação nos resultados,  previsto em acordo coletivo de trabalho. 

3.4.2 - A remuneração da diretoria deve estar vinculada a resultados, com metas de 

médio e longo prazos relacionadas de forma clara e objetiva à geração de valor eco-

nômico para a companhia no longo prazo.
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3.4.3 - A estrutura de incentivos deve estar alinhada aos limites de risco definidos 

pelo conselho de administração e vedar que uma mesma pessoa controle o proces-

so decisório e a sua respectiva fiscalização. Ninguém deve deliberar sobre sua pró-

pria remuneração.

28

Explicação: A Diretoria não delibera nem fiscaliza sua própria remuneração. Com base 
na Lei Federal nº 6.404/1976, conforme alterada (art. 152), a Assembleia Geral fixará o 
montante global ou individual da remuneração dos administradores, inclusive benefí-
cios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas responsabi-
lidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e 
o valor dos seus serviços no mercado. 
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4.1.1 - O comitê de auditoria estatutário deve: (i) ter entre suas atribuições a de asses-

sorar o conselho de administração no monitoramento e controle da qualidade das 

demonstrações financeiras, nos controles internos, no gerenciamento de riscos e 

compliance:  (ii) ser formado em sua maioria por membros independentes e coorde-

nado por um conselheiro independente:  (iii) ter ao menos um de seus membros in-

dependentes com experiência comprovada na área contábil-societária, de controles 

internos, financeira e de auditoria, cumulativamente: e (iv) possuir orçamento próprio 

para a contratação de consultores para assuntos contábeis, jurídicos ou outros temas, 

quando necessária a opinião de um especialista externo.

30

Explicação:  (i) As atribuições do Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD) da 
Companhia estão elencadas no Estado Social (art. 24) e no Regimento Inter-
no do órgão, sendo responsabilidade do COAUD assessorar o Conselho de Admi-
nistração no monitoramento e no controle de qualidade das demonstrações fi-
nanceiras, nos controles internos, no gerenciamento de riscos e compliance.
 
(ii) O COAUD é formado, em sua maioria, por membros independentes, porém 
não é coordenado por um Conselheiro de Administração independente. 
 
(iii) Vale destacar que 1 (um) dos membros do COAUD possui reconheci-
da experiência em assuntos de contabilidade societária; porém, na compo-
sição de tal órgão, não se dispõe de membro com experiência comprova-
da nas áreas de controles internos, financeira e de auditoria, cumulativamente.  
 
(iv) O Regimento Interno do COAUD prevê a sua autonomia operacional e orçamentária 
para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações dentro 
do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas 
externos independentes, bem como para arcar com suas despesas ordinárias (art. 31).  
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4.2.1 - O conselho fiscal deve ter um regimento interno próprio que descreva sua es-

trutura, seu funcionamento, programa de trabalho, seus papéis e responsabilidades, 

sem criar embaraço à atuação individual de seus membros.

31

Explicação: Conforme art. 23 do Regimento Interno do Conselho Fiscal da Companhia 
estabelece que em cada reunião do órgão deverá ser lavrada ata com indicação do 
número de ordem, data e local, membros presentes e relatos dos trabalhos e analises 
realizadas e recomendações registradas, se for o caso. Contudo, não é realizada a publi-
cação das atas de forma sistemática.

4.2.2 - As atas das reuniões do conselho fiscal devem observar as mesmas regras de 

divulgação das atas do conselho de administração.
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4.3.1 - A companhia deve estabelecer uma política para contratação de serviços ex-

tra-auditoria de seus auditores independentes, aprovada pelo conselho de adminis-

tração, que proíba a contratação de serviços extra-auditoria que possam comprome-

ter a independência dos auditores. A companhia não deve contratar como auditor 

independente quem tenha prestado serviços de auditoria interna para a companhia 

há menos de três anos.

32

Explicação:  O Estatuto Social da Companhia informa que compete ao Comi-
tê de Auditoria Estatutário (COAUD) supervisionar as atividades dos audito-
res independentes e avaliar sua independência, a qualidade dos serviços pres-
tados e a adequação de tais serviços às necessidades da Companhia (art. 25, II).  
 
Contudo, o COAUD não dispõe de membros com experiência comprovada nas áreas de 
controles internos, financeira e de auditoria, cumulativamente. 

4.3.2 - A equipe de auditoria independente deve reportar-se ao conselho de adminis-

tração, por meio do comitê de auditoria, se existente. O comitê de auditoria deverá 

monitorar a efetividade do trabalho dos auditores independentes, assim como sua 

independência. Deve, ainda, avaliar e discutir o plano anual de trabalho do auditor 

independente e encaminhá-lo para a apreciação do conselho de administração.
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4.4.1 - A companhia deve ter uma área de auditoria interna vinculada diretamente ao 

conselho de administração.

33

Explicação: Por se tratar de uma sociedade de economia mista, sujeita aos ditames da 
Lei Federal nº 13.303/2016, a Companhia possui Auditoria Interna (AUDIN), vinculada di-
retamente ao Conselho de Administração, responsável pela aferição da adequação do 
controle interno; a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de gover-
nança; e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, acumula-
ção, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstra-
ções financeiras, conforme previsão de seu Estatuto Social (art. 28).

4.4.2 - Em caso de terceirização dessa atividade, os serviços de auditoria interna 

não devem ser exercidos pela mesma empresa que presta serviços de auditoria das 

demonstrações financeiras. A companhia não deve contratar para auditoria inter-

na quem tenha prestado serviços de auditoria independente para a companhia há 

menos de três anos.
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4.5.1 - A companhia deve adotar política de gerenciamento de riscos, aprovada pelo 

conselho de administração, que inclua a definição dos riscos para os quais se busca 

proteção, os instrumentos utilizados para tanto, a estrutura organizacional para ge-

renciamento de riscos, a avaliação da adequação da estrutura operacional e de con-

troles internos na verificação da sua efetividade, além de definir diretrizes para o es-

tabelecimento dos limites aceitáveis para a exposição da companhia a esses riscos.

34

Explicação:  A Política de Gestão de Riscos Corporativos da Companhia está conso-
lidada na Companhia, é revisada periodicamente, aprovada pelo  Conselho de Ad-
ministração e amplamente divulgada: na intranet, na CVM, site de RI, site corporati-
vo, na página de documentos da seção de Governança Corporativa, acessível pelo 
seguinte link: https://www.cagece.com.br/governanca-corporativa/documentos/
Como objetivos da política, tem-se: 
 
i) Estabelecer princípios, diretrizes e competências a serem observadas no processo de 
gestão de riscos corporativos, de forma a assegurar a identificação, avaliação, prioriza-
ção, tratamento, monitoramento e comunicação dos riscos do negócio com o propósi-
to de contribuir para a sustentabilidade da Companhia e apoiar os processos decisórios;
ii) Promover e disseminar uma cultura de conformidade e atuação proativa a fim de 
ampliar a capacidade da rede de governança; 
iii) Aperfeiçoar procedimentos e práticas de gestão de riscos corporativos em todos os 
níveis hierárquicos da organização com intuito de mitigar os riscos e apoiar o alcance 
dos objetivos estratégicos; 
iv) Promover uma linguagem comum e difundir o conhecimento de gestão de riscos 
corporativos. 
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4.5.2 - Cabe ao conselho de administração zelar para que a diretoria possua meca-

nismos e controles internos para conhecer, avaliar e controlar os riscos, a fim de 

mantê-los em níveis compatíveis com os limites fixados, incluindo programa de in-

tegridade/conformidade (compliance) visando o cumprimento de leis, regulamen-

tos e normas externas e internas.

35

Explicação:  A Companhia possui mecanismos de controles internos para possibi-
litar ao Conselho de Administração (CAD) conhecer, avaliar e controlar os riscos e 
controles internos da Companhia, sujeitos continuamente ao aperfeiçoamento dos 
procedimentos relacionados a essa prática, alinhados à Política de Gestão de Ris-
cos, ao modelo de três linhas do IIA e ao Programa de Integridade da Companhia. 
 
(i) De acordo com Política de Gestão de Riscos da Companhia, o CAD é o órgão 
responsável por aprovar e monitorar todo o material desenvolvido na análi-
se geral de riscos, assim como apoiar a implementação dos sistemas de ges-
tão de riscos e de controles internos. Referida política estabelece em uma Ma-
triz de Responsabilidades a atuação de diversos agentes, como CAD, Diretoria e 
demais gestores, onde são contempladas, entre outras, atividades de análise de ris-
cos, apetite ao risco, avaliação e priorização aos riscos e plano de respostas ao risco.   
(ii) O Programa de Integridade conta dentre seus pilares com o comprometimento da alta 
gestão, gestão de riscos e controles internos, como forma de fortalecer a cultura de integri-
dade, bem como apoiar o cumprimento de leis, regulamentos e normas internas e externas.  
(ii) Mecanismos de Controles Internos para Conhecer, Avaliar e Controlar Riscos:  
A efetividade da Gestão de Riscos é acompanhada e monitorada pelo CAD por in-
termédio do reporte periódico da Análise Geral de Riscos e os respectivos pla-
nos de resposta, demonstrados por meios dos indicadores chaves de riscos (KRI's), 
como forma de exercer o controle dos riscos em níveis compatíveis aos fixados.  
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4.5.3 - A diretoria deve avaliar, pelo menos anualmente, a eficácia das políticas e dos 

sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos, bem como do progra-

ma de integridade/conformidade (compliance) e prestar contas ao conselho de ad-

ministração sobre essa avaliação.

36

Explicação:  A Política de Gestão de Riscos da Companhia estabelece em Matriz de Respon-
sabilidades a atuação de cada órgão quanto as atividades de execução, aprovação, recepção 
de informações e apoiadores (consultados) para orientar quanto a tratativa das informações.  
 
Na referida Matriz é definido o papel do Conselho de Administração e da Direto-
ria Executiva quanto à aprovação e à necessidade de recebimento de informa-
ções sobre a gestão de riscos. Foi implantado um sistema informatizado de Ges-
tão de Riscos com vistas a robustecer o processo de avaliação e monitoramento.   
 
A Diretoria Executiva da Companhia desempenha papel consultivo/orienta-
dor estratégico nas atividades desempenhadas pela Coordenação de Riscos e 
Comitê de Riscos, além de ser o órgão responsável por determinar o posicio-
namento (resposta) com relação ao risco, considerando seus efeitos, nível de 
tolerância e custo-benefício, priorização dos investimentos para implantação das 
ações de mitigação dos riscos, conforme estabelecido em Política de Gestão de Riscos. 
 
O calendário anual do Conselho de Administração prevê a apresentação do andamento 
da Análise Geral de Riscos, planos de resposta e indicadores de riscos (KRIs). Dessa forma, 
evidencia-se que a Companhia está em fase de aperfeiçoamento do processo de moni-
toramento das atividades do programa de integridade,  inclusive quanto à avaliação da 
eficácia das políticas e dos sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos. 
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5.1.1 - A companhia deve ter um comitê de conduta, dotado de independência e 

autonomia e vinculado diretamente ao conselho de administração, encarregado 

de implementação, disseminação, treinamento, revisão e atualização do código de 

conduta e do canal de denúncias, bem como da condução de apurações e proposi-

tura de medidas corretivas relativas às infrações ao código de conduta.

38

Explicação:  A Comissão Setorial de Ética Pública (CSEP) realiza a gestão do Código de 
Conduta e Integridade (CCI) da Companhia, incluindo atividades de implementação, 
disseminação, treinamento, revisão e atualização desse próprio Código. Dessa forma, é 
estabelecido no CCI que os assuntos referentes a esse documento deverão ser reporta-
dos à CSEP, inclusive quanto à violação das condutas éticas e situações de dúvidas sobre 
eventual conflito de interesse. O documento pode ser consultado na íntegra pelo site 
corporativo no link: https://www.cagece.com.br/governanca-corporativa/documentos. 
 
De acordo com o Decreto Estadual nº 33.485/2020, a Companhia utili-
za o Canal de Denúncia disponibilizado pela Controladoria Geral do Esta-
do do Ceará (CGE/CE), no entanto o fluxo do processo e das informações permi-
te à Companhia, especialmente à CSEP, a gestão das informações e denúncias. 
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5.1.2 - O código de conduta, elaborado pela diretoria, com apoio do comitê de con-

duta, e aprovado pelo conselho de administração, deve:  (i) disciplinar as relações 

internas e externas da companhia, expressando o comprometimento esperado da 

companhia, de seus conselheiros, diretores, acionistas, colaboradores, fornecedores 

e partes interessadas com a adoção de padrões adequados de conduta:  (ii) adminis-

trar conflitos de interesses e prever a abstenção do membro do conselho de adminis-

tração, do comitê de auditoria ou do comitê de conduta, se houver, que, conforme o 

caso, estiver conflitado:  (iii) definir, com clareza, o escopo e a abrangência das ações 

destinadas a apurar a ocorrência de situações compreendidas como realizadas com 

o uso de informação privilegiada (por exemplo, utilização da informação privilegiada 

para finalidades comerciais ou para obtenção de vantagens na negociação de valores 

mobiliários):  (iv) estabelecer que os princípios éticos fundamentem a negociação de 

contratos, acordos, propostas de alteração do estatuto social, bem como as políticas 

que orientam toda a companhia, e estabelecer um valor máximo dos bens ou serviços 

de terceiros que administradores e colaboradores possam aceitar de forma gratuita 

ou favorecida.éticos fundamentem a negociação de contratos, acordos, propostas de 

alteração do estatuto social, bem como as políticas que orientam toda a companhia, 

e estabelecer um valor máximo dos bens ou serviços de terceiros que administrado-

res e colaboradores possam aceitar de forma gratuita ou favorecida.

39
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5.1.3 - O canal de denúncias deve ser dotado de independência, autonomia e impar-

cialidade, operando diretrizes de funcionamento definidas pela diretoria e aprova-

das pelo conselho de administração. Deve ser operado de forma independente e 

imparcial, e garantir o anonimato de seus usuários, além de promover, de forma tem-

pestiva, as apurações e providências necessárias. Este serviço pode ficar a cargo de 

um terceiro de reconhecida capacidade.

40

Explicação:  Em consonância com o Decreto Estadual nº 33.485/2020, a Companhia utiliza 
como canal de denúncias principal, a plataforma Ceará Transparente, que é um Sistema 
Público de Relacionamento com o Cidadão desenvolvido pela Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado do Ceará e que tem como um de seus objetivos centrais o fomento ao 
controle social, promovendo a interlocução com o cidadão, para captar sugestões, elo-
gios, solicitações de serviços, reclamações, denúncias ou pedidos de informações produ-
zidas ou em poder da Companhia, inclusive com a opção de inclusão anônima. Referida 
plataforma pode ser acessada pelo seguinte link: https://cearatransparente.ce.gov.br/. 
 
As denúncias feitas pelos cidadãos por intermédio do Ceará Transparente são au-
tomaticamente direcionadas para a Seção de Triagem da Coordenadoria de Ou-
vidoria do Estado que, após análise do relato, realiza o devido encaminhamen-
to para órgãos competentes (entre eles a própria Companhia, quando aplicável). 
 
O fluxo do processo de denúncias é aplicado de acordo com o teor da denúncia formula-
da, de modo que seja reportado sempre a uma instância independente para realizar a sua 
devida apuração. De acordo com a Portaria nº 052/2020, da Controladoria e Ouvidoria do 
Estado do Ceará, as denúncias relacionadas à transgressão ética, praticadas por autorida-
des da administração pública são encaminhadas à Comissão de Ética Pública (arts. 15 e 18). 
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5.2.1 - As regras de governança da companhia devem zelar pela separação e defini-

ção clara de funções, papéis e responsabilidades associados aos mandatos de todos 

os agentes de governança. Devem ainda ser definidas as alçadas de decisão de cada 

instância, com o objetivo de minimizar possíveis focos de conflitos de interesses.

41

Explicação: O Estatuto Social da Companhia define de forma clara os papéis e respon-
sabilidades do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, do Comitê de Au-
ditoria Estatutário , do Conselho Fiscal, do Comitê de Elegibilidade  e, brevemente, da 
Área de Governança, Riscos e Conformidade e da Auditoria Interna. Adicionalmente, a 
Diretoria Executiva, o Comitê de Auditoria Estatutário, o Conselho Fiscal e o Conselho de 
Administração também são disciplinados por meio de Regimentos Internos próprios. 
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5.2.2 - As regras de governança da companhia devem ser tornadas públicas e deter-

minar que a pessoa que não é independente em relação à matéria em discussão ou 

deliberação nos órgãos de administração ou fiscalização da companhia deve mani-

festar, tempestivamente, seu conflito de interesses ou interesse particular. Caso não 

o faça, essas regras devem prever que outra pessoa manifeste o conflito, caso dele 

tenha ciência, e que, tão logo identificado o conflito de interesses em relação a um 

tema específico, a pessoa envolvida se afaste, inclusive fisicamente, das discussões e 

deliberações. As regras devem prever que esse afastamento temporário seja registra-

do em ata.

42

Explicação:  A Cagece possui Código de Conduta e Integridade (CCI) devida-
mente atualizado, revisado e aprovado pelo Conselho de Administração, que 
contempla os requisitos previstos na boa prática, objetivando promover valo-
res e princípios éticos, além de refletir a identidade e a cultura organizacional.  
 
Possui ainda Política Anticorrupção, alinhada ao CCI e ao Programa de Integridade, esta-
belecendo as diretrizes éticas e de combate à corrupção, à fraude e outras irregularidades. 
 
Nos referidos documentos são evidenciados os canais de comunicação adequados para 
contato com a Comissão Setorial de Ética Pública, as possíveis tratativas quanto à pessoa 
que não é independente e os mecanismos para evitar o conflito de independência (como 
afastamento das atividades do assunto em questão). Adicionalmente, também são es-
tabelecidas regras de identificação e administração de conflito de interesses ou interes-
se particular, por meio do Estatuto, Política de Transações com Partes Relacionadas, Re-
gimentos Internos do Comitê de Auditoria Estatutário e do Conselho de Administração.  
 
Os documentos podem ser consultados, na íntegra, no site corporativo por 
meio do link: https://www.cagece.com.br/governanca-corporativa/documentos/ . 
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5.2.3 - A companhia deve ter mecanismos de administração de conflitos de interes-

ses nas votações submetidas à assembleia geral, para receber e processar alegações 

de conflitos de interesses, e de anulação de votos proferidos em conflito, ainda que 

posteriormente ao conclave.

43

Explicação: Conforme §7º, inciso II do art. 9 do Estatuto Social, qualquer pessoa 
que identifique a não observância, nas assembleias, da abstenção de voto de qual-
quer acionista ou representante por este indicado em tema de conflito de interes-
se poderá manifestar o conflito e formalizar através dos canais de denúncias da 
Companhia, disponíveis no Código de Conduta e Integridade ou, ainda, manifes-
tar-se através da Câmara de Arbitragem da Comissão de Valores Mobiliários ( CVM ).

5.3.1 - O estatuto social deve definir quais transações com partes relacionadas devem 

ser aprovadas pelo conselho de administração, com a exclusão de eventuais mem-

bros com interesses potencialmente conflitantes.
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5.3.2 - O conselho de administração deve aprovar e implementar uma política de 

transações com partes relacionadas, que inclua, entre outras regras: (i) previsão de 

que, previamente à aprovação de transações específicas ou diretrizes para a contra-

tação de transações, o conselho de administração solicite à diretoria alternativas de 

mercado à transação com partes relacionadas em questão, ajustadas pelos fatores 

de risco envolvidos:  (ii) vedação a formas de remuneração de assessores, consulto-

res ou intermediários que gerem conflito de interesses com a companhia, os admi-

nistradores, os acionistas ou classes de acionistas: (iii) proibição a empréstimos em 

favor do controlador e dos administradores: (iv) as hipóteses de transações com par-

tes relacionadas que devem ser embasadas por laudos de avaliação independentes, 

elaborados sem a participação de nenhuma parte envolvida na operação em ques-

tão, seja ela banco, advogado, empresa de consultoria especializada, entre outros, 

com base em premissas realistas e informações referendadas por terceiros: (v) que 

reestruturações societárias envolvendo partes relacionadas devem assegurar trata-

mento equitativo para todos os acionistas.

44

Explicação: A Companhia possui Política de Transações de Partes Relacionadas que 
contempla todas as referidas boas práticas e está disponível para consulta no site cor-
porativo no link: https://www.cagece.com.br/governanca-corporativa/documentos .
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5.4.1 - A companhia deve adotar, por deliberação do conselho de administração, uma 

política de negociação de valores mobiliários de sua emissão, que, sem prejuízo do 

atendimento às regras estabelecidas pela regulamentação da CVM, estabeleça con-

troles que viabilizem o monitoramento das negociações realizadas, bem como a 

apuração e punição dos responsáveis em caso de descumprimento da política.

45

Explicação: A Companhia possui Política de Negociação de Valores Mobiliários que 
contempla todas as referidas boas práticas e está disponível para consulta no site cor-
porativo no link: https://www.cagece.com.br/governanca-corporativa/documentos.
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5.5.1 - No intuito de assegurar maior transparência quanto à utilização dos recursos da 

companhia, deve ser elaborada política sobre suas contribuições voluntárias, inclusi-

ve aquelas relacionadas às atividades políticas, a ser aprovada pelo conselho de admi-

nistração e executada pela diretoria, contendo princípios e regras claros e objetivos.

46

Explicação:  O Código de Conduta e Integridade da Companhia estabelece as regras e os 
padrões de comportamento esperados pela organização de seus administradores e de 
todos os colaboradores, além de formalizar o compromisso ético empresarial exercido nos 
relacionamentos com cada parte interessada. O referido documento repudia a utilização de 
recursos ou bens da empresa para conceder benefícios, fazer pagamentos ou transferência 
de valor (como doações) ilegais ou indevidos a representantes dos poderes concedentes, no 
intuito de obter vantagens do governo (item 10.3 –  Relacionamento com Poder Concedente ).  
 
O CCI também estabelece que o dever de recusar o apoio, a utilização de recursos da 
Cagece (financeiros, patrimoniais, veículos, equipamentos, redes sociais, e-mails, rede 
de internet, celular corporativo etc.), contribuições e/ou doações a partidos políticos 
ou pessoas a eles ligadas, ainda que permitidas por lei, e aquelas que envolvam go-
verno e assuntos políticos, entre outras condutas vedadas pela legislação específica. 
 
Adicionalmente, a Companhia possui Política de Patrocínio, devidamente aprovada e re-
visada pelo Conselho de Administração, que estabelece, entre outros aspectos, diretrizes, 
normas, modalidades, restrições de valores e vedações aplicáveis para a concessão de 
patrocínios pela Companhia. 
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5.5.2 - A política deve prever que o conselho de administração seja o órgão respon-

sável pela aprovação de todos os desembolsos relacionados às atividades políticas.

47

5.5.3 - A política sobre contribuições voluntárias das companhias controladas pelo 

Estado, ou que tenham relações comerciais reiteradas e relevantes com o Estado, 

deve vedar contribuições ou doações a partidos políticos ou pessoas a eles ligadas, 

ainda que permitidas por lei.




